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e Sr. Fr*sident* da Câmara il,-4r:nieipel ele Sohral, nc Lrsü das atribuiçôes legais que

llre confere o Art. 1-9 Parágrafo Únii:o, rnciso XXX do Regimento lnterno rJa Câmara

lr/unicipal de Sobral e o Art.72 lnciso ll da lei Orgânica do lVunicípia, CONCEDT:

Gratificação por'A,t!'yidade Adr-ninistrativa 6 (GA.A6i, aoia) ser'.,idor"{a} FFS.NCISCO

DAS CHAGAS COSTA, prevista em Lei Municipal ns 2588, de 30 de abril de 7A25,

com efeitos retroativos à CI2 de maio de 2025.

PAÇo DA CÂMARA ML}NiC de maio de 2025.
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